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Relatório e Voto d

coMtssÃo DE FTNANçAs E oRçAMENTo
PRoJETo DE LEt oRDtNÁRtAN. 1tzo22

RELATóRto

A proposigão veio acompanhada de justiÍicativa (fl. 4), planilha de estimativa do impacto
orçamentário (fl. 5-9) e com documento que estampa o valor do índice de correção (fl. 10).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 11-13

ANALISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso lll
do artigo 227 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, à instrução de Proieto de
Lei relativo ao orçamento anual.

Em anáüse da proposição apresentada, veriÍica-se que o projeto ob.ietiva conceder revisão
salarial geral anual aos servidores públicos municipais, ativos, inativos, pensionistas e
conselheiros tutélares, nos teÍmos do inciso X do art. 37, da Constituição Federal, e no § ío do
art. 78, da Lei Orgânica do Município, que determina a atualização anual no mês de janeiro.

O projeto veio instruído com a estimativa do impaclo orçamentário.

Sendo assim, concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando,
FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como votb.

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 2021.
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Trata-se do ProJeto de Lei Ordinária n' 112022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

concede revisão salarial geral anual aos servidores públicos municipais ativos e inativos, e aos
pensionistas.
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